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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS DA 
CONCORRÊNCIA N° 02/2023, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CER IV - CENTRO 
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio, do ano de 2023, às 09h:00min. (nove horas), horário local, na sala 
de reunião da Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura, sob a Presidência da Sra. Mikaela Oliveira Cabral e os membros, José Petrônio Carvalho Pereira 
Filho e Simone Lopes dos Santos. Aberto o certame, a Sra. Presidente, procedeu a abertura dos envelopes 

- - 	 propostas de preço os quais foram analisados no momento da sessão pelo engenheiro responsável o Sr. Pedro 
Igor Carvalho Noleto, CREA no 1.118240200 — MA, as propostas foram rubricadas pelos membros da 
comissão, engenheiro técnico e os participantes presentes. Após analise das propostas apresentadas declaramos 
o seguinte resultado: A empresa PLANO CONSTRUTORA LTDA, cotou um valor de R$ 6.698.410,29 (seis 
milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e dez reais e vinte e nove centavos), porém foi 
desclassificada por não apresentar cronograma flsico financeiro de serviços e verificada na sua proposta que 
estão ausentes das folhas 357 a 375. A empresa CRISTAL SERVIÇOS E CONSTRUTORA LTDA, cotou um 
valor global de 6.691.732,77 (seis milhões seiscentos e noventa e um mil, setecentos e trinta e dois reais setenta 
e sete centavos) e foi declarada classificada e vencedora do certame, por apresentar proposta em conformidade 
com o edital. A comissão perguntou se havia interposição de recurso os mesmos renunciaram ao prazo recursal 
do Art. 109, alínea "b", da Lei n°. 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada à reunião ás 
1 0h58min., foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo representante da empresa presente, engenheiro do 
município e membros da Comissão. 
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